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Portaria 1000/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
MAGISTÉRIO a Adriana Soares Rangel Feres.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 5622/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Adriana Soares Rangel Feres, Professora II – 
35h – Padrão I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,  matrícula 
nº 9374, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, 
§5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma  integral  em R$ 4.690,97 (quatro mil, 
seiscentos e noventa reais e noventa e sete centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 35h – 
Padrão I

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.345/2002 com alterações da Lei nº 
7429/2003 e da Lei nº. 8.133/09 c/c 
Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº. 
8703/2016

R$ 2.635,21

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 852,90
Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 

110 da Lei municipal nº. 5.247/91 e 
arts. 63, 66, §2º da Lei Municipal nº. 
7.345/02

R$ 426,45

Adicional - 20%
progressão 

Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei nº 
5247/91

R$ 568,60

D.A. Lei nº 7345/2002 R$ 207,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de abril de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1632/2021)

Portaria 1148/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Aldair Siqueira Reis.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6797/2019, publicado em 
12/05/2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Aldair Siqueira Reis, Guarda Civil Municipal 
– Padrão I, lotado na Guarda Civil Municipal, matrícula nº 13120, com proventos integrais, 
com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.923,31 (três mil, 
novecentos e vinte e três reais e trinta e um centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Guarda Civil Municipal– 
Padrão I

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015 e Lei nº 8.703/2016

R$ 2.615,54

Quinquênio – 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 784,66
Risco de Vida - 20% Lei nº 6312/97 c/c Lei nº 6819/99 e 

7726/12
R$ 523,11

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de maio de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1632/2021)
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Portaria 1150/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Marta Trindade Machado.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1650/2020, publicado em 12-05-2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Marta Trindade Machado, Médica  III – Padrão 
L, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 9714, com proventos integrais, 
com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 6.530,18 (seis mil, quinhentos 
e trinta reais e dezoito centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as 
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Médica III– Padrão L

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015 e Lei nº 8.703/2016

R$ 4.353,46

Quinquênio – 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.306,03

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 
com redação dada pela Lei Federal 
6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” 
da Lei Municipal nº 5247/91 e Lei nº 
7709/2005

R$ 870,69

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de maio  de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1632/2021)

Portaria 1178/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Maria Cristina Rangel de Souza.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6391/2019, publicado em 
13/05/2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria Cristina Rangel de Souza, Professora 
II– 25h – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia,  
matrícula nº 5990, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma  integral  em R$ 2.992,64 (dois mil, 
novecentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.345/2002 com alterações da Lei nº 
7429/2003 e da Lei nº. 8.133/09 c/c 
Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº. 
8703/2016

R$ 1.995,10

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 698,28

Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 
110 da Lei municipal nº. 5.247/91 e 
arts. 63, 66, §2º da Lei Municipal nº. 
7.345/02

R$ 299,26

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de maio    de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1632/2021)

Portaria 1845/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Laila Ayd de Oliveira Lima.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1779/2020, publicado em 
29/07/2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Laila Ayd de Oliveira Lima, Médica III – 24h 
– Padrão L, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 9683-1, com proventos 
integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 6.744,86 (seis mil, 
setecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Médico III 24h – Padrão 
L

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015 e Lei nº 8.703/2016

R$ 4.353,46

Quinquênio – 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.523,71
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 
com redação dada pela Lei Federal 
6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” 
da Lei Municipal nº 5247/91 e Lei nº 
7709/2005

R$ 870,69

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de julho de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1632/2021)

Portaria 1922/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Fatima Regina Teixeira David.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0397/2020, publicado em 20/08/2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Fatima Regina Teixeira David, Atendente de 
Consultório Dentário – Padrão L, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 
2097, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.852,82 (dois mil, 
oitocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Atendente de 
Consultório Dentário– 
Padrão L

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015 e Lei nº 8.703/2016

R$ 1.901,89

Quinquênio – 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 570,56
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 
com redação dada pela Lei Federal 
6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” 
da Lei Municipal nº 5247/91 e Lei nº 
7709/2005

R$ 380,37

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 de agosto de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1632/2021)

Portaria 2333/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Marilucia Santos Ferreira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 00488/2020:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Marilucia Santos Ferreira, Professora II– 35h 
– Padrão H, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, matrícula nº 
10180, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 4.584,88 (quatro mil, 
quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 35h – 
Padrão H

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.345/2002 com alterações da Lei nº 
7429/2003 e da Lei nº. 8.133/09 c/c 
Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº. 
8703/2016

R$ 2.570,93

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 833,61
Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 

110 da Lei municipal nº. 5.247/91 e 
arts. 63, 66, §2º da Lei Municipal nº. 
7.345/02

R$ 416,80

Adicional - 20%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e 66, 
§2º da Lei nº 7345/2002, alterada pela 
Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei nº 
5247/91

R$ 555,74

DA Lei 7.345/2002 R$ 207,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de outubro de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1632/2021)
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Portaria 2335/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Nilza Marins Gama.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 00709/2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Nilza Marins Gama, Professora II – 35h – 
Padrão I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, matrícula nº 
9669, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 4.348,09 (quatro mil, 
trezentos e quarenta e oito reais e nove centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 35h – 
Padrão I

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.345/2002 com alterações da Lei nº 
7429/2003 e da Lei nº. 8.133/09 c/c 
Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº. 
8703/2016

R$ 2.635,21

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 790,56

Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 
110 da Lei municipal nº. 5.247/91 e 
arts. 63, 66, §2º da Lei Municipal nº. 
7.345/02

R$ 395,28

Adicional - 20%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e 66, 
§2º da Lei nº 7345/2002, alterada pela 
Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei nº 
5247/91

R$ 527,04

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de outubro de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1632/2021)

Portaria 2363/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a João Cássio Moriguti.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1591/2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a João Cássio Moriguti, Médico III – 24H – 
Padrão N, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 7347, com proventos 
integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 8.507,37 (oito mil, 
quinhentos e sete reais e trinta e sete centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Médico III – 24H – 
Padrão N

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015 e Lei nº 8.703/2016

R$ 5.488,63

Quinquênio – 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.921,02

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 
com redação dada pela Lei Federal 
6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” 
da Lei Municipal nº 5247/91 e Lei nº 
7709/2005

R$ 1.097,72

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de novembro de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1632/2021)

Portaria 2502/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Ivani Gomes Félix.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2574/2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Ivani Gomes Félix, Auxiliar de Enfermagem, 
Padrão “M” lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 8733, com proventos 
integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.314,04 (três mil trezentos 
e quatorze reais e quatro centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as 
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Auxiliar de 
Enfermagem, Padrão 
“M”

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015 e Lei nº 8.703/2016

R$ 1.949,44

Quinquênio – 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 584,33

Insalubridade - 40% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 
com redação dada pela Lei Federal 
6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” 
da Lei Municipal nº 5247/91 e Lei nº 
7709/2005

R$ 779,77

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de novembro de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria 2511/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Celina Maria Gomes Barreto.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2203/2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Celina Maria Gomes Barreto, Atendente de 
Consultório – Padrão N, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 6206, com 
proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.513,75 (dois mil, 
quinhentos e treze reais e setenta e cinco centavos), a partir da publicação da  presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Atendente de 
Consultório – Padrão N

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015 e Lei nº 8.703/2016

R$ 1.621,78

Quinquênio – 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 567,62

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 
com redação dada pela Lei Federal 
6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” 
da Lei Municipal nº 5247/91 e Lei nº 
7709/2005

R$ 324,35

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de novembro de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1632/2021)

Portaria 2552/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Amaro Jorge Melo Almeida.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 01883/2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Amaro Jorge Melo Almeida, Conservador de 
Estrada e Vias Públicas – Padrão N, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
matrícula nº 6169, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.164,71 (dois mil, cento 
e sessenta e quatro reais e setenta e um centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: 
Conservador de Estrada 
e Vias Públicas – 
Padrão N

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015 e Lei nº 8.703/2016

R$ 1.236,98

Quinquênio – 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 432,94

Insalubridade - 40% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 
com redação dada pela Lei Federal 
6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” 
da Lei Municipal nº 5247/91 e Lei nº 
7709/2005

R$ 494,79

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de dezembro de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1632/2021)
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Portaria 2568/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
MAGISTÉRIO a Ana Christina Marchi da Silva Figueiredo.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2108/2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Ana Christina Marchi da Silva Figueiredo, 
Professora I– 20h – Padrão G, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia,  matrícula nº 12136, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC 
nº 41/2003 c/c art. 40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral  em R$ 3.818,76 (três mil, 
oitocentos e dezoito reais e setenta e seis centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 20h – 
Padrão G

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.345/2002 com alterações da Lei nº 
7429/2003 e da Lei nº. 8.133/09 c/c 
Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº. 
8703/2016

R$ 2.479,72

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 619,93

Adicional - 09% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 
110 da Lei municipal nº. 5.247/91 e 
arts. 63, 66, §2º da Lei Municipal nº. 
7.345/02

R$ 223,17

Adicional - 20%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e 66, 
§2º da Lei nº 7345/2002, alterada pela 
Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei nº 
5247/91

R$ 495,94

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de dezembro de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1632/2021)

Campos dos Goytacazes (RJ), 04 de maio de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais CONVOCA os Senhores Conselheiros 
para Reunião Extraordinária a realizar-se no dia 10 de maio de 2022, às 20:30 horas, 
no Auditório da Santa Casa de Misericórdia de Campos, localizado à Rua Voluntários da 
Pátria, nº 469 altos, com a fi nalidade de tomar conhecimento, discutir e decidir na reunião 
do C.M.S., os seguintes assuntos em pauta:   

1 – Apreciação e Votação das Contas de 2021.

Este Conselho observa os protocolos “Regras da vida - COVID 19” e ressalta a 
obrigatoriedade da utilização da máscara de proteção durante toda a reunião. Além da 
apresentação do cartão de vacina COVID 19 com, pelo menos, com 01 dose aplicada.

Paulo Roberto Hirano
Presidente

Conselho Municipal de Saúde

João Acácio Filho
1º Coordenador Geral

da Mesa Diretora
do Conselho Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde

Campos dos Goytacazes (RJ), 04 de maio de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais CONVOCA os Senhores Conselheiros 
para Reunião Ordinária a realizar-se no dia 10 de maio de 2022, às 19 horas, no Auditório 
da Santa Casa de Misericórdia de Campos, localizado à Rua Voluntários da Pátria, nº 
469 altos, com a fi nalidade de tomar conhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S., 
os seguintes assuntos em pauta:   

1 – Leitura e Aprovação da Ata anterior;
2 – Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 – Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
2.1.1 – Possibilidade de realização de Termos Aditivos para Mutirão dos Exames 

de Imagem de Alta Complexidade – Tomografi a e Ressonância;
2.2 – Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 – Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3 – Assuntos Gerais;

Este Conselho observa os protocolos “Regras da vida - COVID 19” e ressalta a 
obrigatoriedade da utilização da máscara de proteção durante toda a reunião. Além da 
apresentação do cartão de vacina COVID 19 com, pelo menos, com 01 dose aplicada.

Paulo Roberto Hirano
Presidente

Conselho Municipal de Saúde

João Acácio Filho
1º Coordenador Geral

da Mesa Diretora
do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLIGIA.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 031L/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2022.205.000104-6-PR
LOCADOR: FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPOS, CNPJ:328.977.742/0001-
90 REPRESENTADO NESTE ATO POR ADELFRAN LACERDA DE MATOS, CPF. 
569.835.227-53
OBJETO: – O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado na Rua Edgar Machado, n° 204, Parque Leopoldina- Campos dos 
Goytacazes/RJ, destina-se para funcionamento da Creche Escola Dom Helder Câmara.
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/05/2022

PUBLIQUE-SE

Em 05 de maio de 2022

MARCELO MACHADO FERES
MATRÍCULA: 40.743

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLIGIA.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 028L/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2022.205.000082-3-PR
LOCADOR: GILSON DE SOUZA SOARES CPF nº 322.290.547-91
OBJETO: – O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado na Rua Menino Valdemir Machado, nº 87 Pq Angélica, Campos dos 
Goytacazes/RJ, destina-se para funcionamento da Creche Escola Carlos Roberto Nunes 
de Carvalho.
VALOR GLOBAL: R$ 19.200,00 (Dezenove mil e duzentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/04/2022

PUBLIQUE-SE

Em 05 de maio de 2022

MARCELO MACHADO FERES
MATRÍCULA: 40.743

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLIGIA.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 029L/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2022.205.000092-0-PR
LOCADOR: JAILCE BARRETO CRESPO SANTANA CPF nº 017.702.167-58
OBJETO: – O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado na Rua Vicente Pelegrino, nº 102, Travessão, Campos dos Goytacazes/
RJ, destina-se para funcionamento da Creche Escola Antonino Venâncio.
VALOR GLOBAL: R$ 43.200,00 (Quarenta e três mil e duzentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/04/2022

PUBLIQUE-SE

Em 05 de maio de 2022

MARCELO MACHADO FERES
MATRÍCULA: 40.743

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLIGIA.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 030L/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2022.205.000105-3-PR
LOCADOR: JORGE DE AZEVEDO CPF nº 624.130.907-20
OBJETO: – O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado na Rua Edvaldo Silva Trindade, nº08, Goitacazes, Campos dos 
Goytacazes/RJ, destina-se para funcionamento da Escola Municipal Donana.
VALOR GLOBAL: R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/05/2022

PUBLIQUE-SE

Em 04 de maio de 2022

MARCELO MACHADO FERES
MATRÍCULA: 40.743

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
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Publica-se a retifi cação do Cronograma do Edital Nº 03/2022 – Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, de 06 de abril de 2022, referente ao processo de seleção 
de projetos de pesquisa e de extensão e seleção de estudantes bolsistas de Iniciação 
Científi ca, Iniciação Tecnológica e de Extensão – MAIS CIÊNCIA, prorrogando o período de 
inscrição e alterando o início do período de seleção.

5. CRONOGRAMA RETIFICADO (item 5 do Edital)

Lançamento do Edital 06/04/2022

Período de inscrição 06/04/2022 a 16/05/2022

Seleção 17/05/2022 a 20/06/2022

Divulgação do resultado preliminar 29/06/2022

Recursos 30/06/2022 e 01/07/2022

Divulgação do resultado fi nal 08/07/2022

Assinatura do termo de outorga 15/07/2022 a 29/07/2022

Início da bolsa 01/08/2022

Campos dos Goytacazes, 06 de maio de 2022.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula – 40743

PORTARIA SMDHS Nº 70/2022

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º Nomear a Servidora Aline Maria Sampaio Cordeiro Giovannini nº 16.745, 
Diretora de Gestão do SUAS, para atuar como Gestor de Contrato e Mariana Andrade 
Corrêa de Brito, matrícula nº 41.099, Coordenadora da Rede Socioassistencial 
Privada do SUAS, para atuar como Fiscal de Contrato, no que se refere ao Contrato 
nº 0029/2022-Processo nº 2021.021.000075-6-PR-Objeto: Aquisição de instrumentos 
musicais para atender a demanda da associação BEM FAZ BEM-FMAS/SMDHS. 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 04 de maio de 2022.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula nº 40.442

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003L/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 2022.021.000037-2-PR
LOCADOR: OTAVIO AMARAL DE CARVALHO
CPF Nº 570. XXX. XXX-06.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DO TERRENO E 
DE CONSTRUÇÃO EXISTENTE SITUADO À RUA CARLOS LACERDA, Nº 504, PARQUE 
JOÃO SEIXAS, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, ONDE FUNCIONA O ABRIGO 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA.
 VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS)
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11/04/2022

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 DE MAIO DE 2022.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Matrícula nº 40.442

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0029/2022
PROCESSO Nº 2021.021.000075-6-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021
CONTRATADA: VITOR S FERREIRA & CIA LTDA.
CNPJ/MF: 07.216.364/0001-52.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA ATENDER A DEMANDA DA 
ASSOCIAÇÃO BEM FAZ BEM-FMAS/SMDHS.
VALOR GLOBAL: R$ 7.440,00 (SETE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS).
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/04/2022

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 DE MAIO DE 2022.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 40.442

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Resolução do CMAS nº. 007/2021

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei n.º 6.080 de 12 de Fevereiro de 1996, alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro de 
2011; com base na Resolução de n.º 18 do CNAS, de 15 de julho de 2013, e na Resolução 
de n.º 15 do CNAS, de 05 de junho de 2014; e Resolução de n.º 06 de 11 de junho de 2014, 
conforme aprovado na Assembleia Geral Ordinária do dia 11 de Junho de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Art. 1º - Aprovar as propostas de Emendas Parlamentares:

Número 33010092021001 - Funcional Programática 08.244.5031.219G.0033 no valor 
de R$100.000,00 para as despesas de investimento da Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (APAE);

Número 330100920210003- Funcional Programática 08.244.5031.219G.0033 no valor 
de R$ 56.000,00 para despesas de investimento da Obra do Salvador. 

Número 33010092021005 – Funcional Programático 08.244.5031219G.0033 no valor 
de R$250.000,00 para despesas de custeio da Associação Faz Bem.

Número 330100920210002 – Funcional Programático 08.244.5031.219G.0033 no valor 
de R$56.000,00 para despesas de investimento do Instituto Profi ssional São José. 

Art.2º: Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua aprovação, e deverá ser 
publicada por três dias, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 06 Maio de 2022.

Henrique Augusto Souza Oliveira
Presidente

Republicada por ter saído com Incorreção

PORTARIA Nº 062/2022

D!"#$% "'()% * +%"!;<*=>' +% F!"?*!" +% C'<@)*@', )%J%)%<@% K O)+%Q +% 

EW%?Y=>' +% S%)Z!=' <º 073/2022, ?%[%()*+' %<@)% ' MY<!?\#!' +% C*Q#'" +'" 

G']@*?*^%" % * S'?!%+*+% EQ#)%"_)!* A[Z%" EQ#)%%<+!Q%<@'" L@+*.

O S"#%"&'%*+ <" O=%>? " I@K%>"?&%W&W%> do Município de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e.

C+@?*<"%>@<+ que o art. 67 da Lei nº 8.666/93 determina que “a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração, 
especialmente designado”;

C+@?*<"%>@<+ que nos termos do art. 73 da Lei de Licitações, caberá aos responsáveis 
pelo acompanhamento e fi scalização o contrato o seu recebimento, provisório ou defi nitivo, 
mediante termo circunstanciado;

C+@?*<"%>@<+ as disposições do Decreto Municipal nº 304/2013, que “institui normas 
sobre a gestão e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Campos dos Goytacazes”;

C+@?*<"%>@<+ as disposições do art. 62 da Lei de Licitações e Contratos acerca da 
obrigatoriedade do instrumento de contrato, que poderá ser substituído por Ordem de 
Execução de Serviço;

C+@?*<"%>@<+, enfi m, que a Lei nº 8.344/2013, ao tratar da estrutura da Administração 
Municipal, nos incisos I e VI do art. 26, estabeleceu que compete à Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura “planejar, operacionalizar e executar a política de obras públicas 
no Município” e “fi scalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município”.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores GECELMO GOMES DE SOUZA, F*?#>[ <" O=%>? 
" U%=>@*?\+, matrícula nº 34.436, e LUIZ CARLOS DE ARAÚJO, F*?#>[ <" O=%>? " 
U%=>@*?\+, matrícula nº 34.466, para atuarem como Fiscais de Contrato, no que se refere 
à Ordem de Execução de Serviço n° 073/2022, expedida pelo Município de Campos dos 
Goytacazes, que autorizou a sociedade empresária ALVES EMPREENDIMENTOS LTDA, 
a executar a “Obras de reforma da Praça do Flamboyant II – Rua Caldas Viana – Campos 
dos Goytacazes – RJ, conforme Dispensa de Licitação com base no inciso I do art. 24 da 
Lei n° 8.666/93”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos 
a partir de 28 de abril de 2022.

Art . 3º. Publique-se, Dê-se ciência e Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2022.

JORGE WILLIAM PEREIRA CABRAL

S"#%"&'%*+ MW@*#*]>[ <" O=%>? " I@K%>"?&%W&W%>
Matrícula nº 40.774

PORTARIA Nº 063/2022

D!"#$% "'()% * +%"!;<*=>' +% F!"?*!" +% C'<@)*@', )%J%)%<@% K O)+%Q +% 

EW%?Y=>' +% S%)Z!=' <º 074/2022, ?%[%()*+' %<@)% ' MY<!?\#!' +% C*Q#'" +'" 

G']@*?*^%" % * S'?!%+*+% EQ#)%"_)!* I<'Z% C'<"@)Y=$%" % EQ#)%%<+!Q%<@'" L@+*.

O S"#%"&'%*+ <" O=%>? " I@K%>"?&%W&W%> do Município de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e.

C+@?*<"%>@<+ que o art. 67 da Lei nº 8.666/93 determina que “a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração, 
especialmente designado”;

C+@?*<"%>@<+ que nos termos do art. 73 da Lei de Licitações, caberá aos responsáveis 
pelo acompanhamento e fi scalização o contrato o seu recebimento, provisório ou defi nitivo, 
mediante termo circunstanciado;

C+@?*<"%>@<+ as disposições do Decreto Municipal nº 304/2013, que “institui normas 
sobre a gestão e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Campos dos Goytacazes”;

C+@?*<"%>@<+ as disposições do art. 62 da Lei de Licitações e Contratos acerca da 
obrigatoriedade do instrumento de contrato, que poderá ser substituído por Ordem de 
Execução de Serviço;

C+@?*<"%>@<+, enfi m, que a Lei nº 8.344/2013, ao tratar da estrutura da Administração 
Municipal, nos incisos I e VI do art. 26, estabeleceu que compete à Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura “planejar, operacionalizar e executar a política de obras públicas 

no Município” e “fi scalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município”.

Secretaria Mun. de Obras, Infraestrutura e Habitação
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Nº 1084 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 09 de maio de 2022

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores GECELMO GOMES DE SOUZA, F!"#$% &' O()$" 
' U)($*!"+/, matrícula nº 34.436, e LUIZ CARLOS DE ARAÚJO, F!"#$% &' O()$" 
' U)($*!"+/, matrícula nº 34.466, para atuarem como Fiscais de Contrato, no que se 
refere à Ordem de Execução de Serviço n° 074/2022, expedida pelo Município de Campos 
dos Goytacazes, que autorizou a sociedade empresária INOVE CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, a executar a “Obra de reforma da Rotatória entre as Ruas 
Domingos Viana e Deputado Nelson Martins, Parque Califórnia – Campos dos Goytacazes 
– RJ, conforme Dispensa de Licitação com base no inciso I do art. 24 da Lei n° 8.666/93”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos 
a partir de 29 de abril de 2022.

Art. 3º. Publique-se, Dê-se ciência e Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2022.

JORGE WILLIAM PEREIRA CABRAL
S'#)'<=)!/ M>*!#!?$% &' O()$" ' I*@)$'"<)><>)$

Matrícula nº 40.774

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0109/2022
PROCESSO Nº. 2021.206.000031-2-PR
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021
CONTRATADA: LIZ LLX EMPREENDIMENTOS EIRELI.
CNPJ Nº. 15.658.168/0001-66

OBJETO: aquisição de materiais para reparos em alvenarias e galerias em Campos 
dos Goytacazes/RJ.

VALOR GLOBAL: R$ 456.064,00 (quatrocentos e cinqüenta e seis mil e sessenta e quatro 
reais) .

FORMA DE PAGAMENTO: o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) 
dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA. 

PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02/05/2022.

PUBLIQUE-SE.

Em 04 de Maio de 2022.

JORGE WILLIAM PEREIRA CABRAL
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

Mat. nº 40.774

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0110/2022
PROCESSO Nº. 2021.206.000031-2-PR
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021
CONTRATADA: MAG SERVIÇOS COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS - EIRELI.
CNPJ Nº. 15.658.168/0001-66

OBJETO: aquisição de materiais para reparos em alvenarias e galerias em Campos 
dos Goytacazes/RJ.

VALOR GLOBAL: R$ 456.064,00 (quatrocentos e cinqüenta e seis mil e sessenta e quatro 
reais) .

FORMA DE PAGAMENTO: o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) 
dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA. 

PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02/05/2022.

PUBLIQUE-SE.

Em 04 de Maio de 2022.

JORGE WILLIAM PEREIRA CABRAL
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

Mat. nº 40.774

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0111/2022
PROCESSO Nº. 2021.206.000031-2-PR
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021
CONTRATADA: LUCDAN COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ Nº. 08.773.745/0001-03

OBJETO: aquisição de materiais para reparos em alvenarias e galerias em Campos 
dos Goytacazes/RJ.

VALOR GLOBAL: R$ 99.200,00 (noventa e nove mil e duzentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO: o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) 
dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA. 

PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02/05/2022.

PUBLIQUE-SE.

Em 04 de Maio de 2022.

JORGE WILLIAM PEREIRA CABRAL
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

Mat. nº 40.774

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2021.044.000058-8-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2021
CONTRATO Nº 0013/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ITENS FRUSTRADOS), PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA 
JUVENTUDE.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
EMPRESA: AFMF DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
CNPJ: 39.702.519/0001-57 

VALOR GLOBAL: R$ 35.945,21 (Trinta e cinco mil, novecentos e quarenta e cinco reais e 
vinte e um centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 03 (<)Y") +'"'".
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/03/2022

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2022.

FABIANO DE PAULA
Matr. 40.798

Presidente da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2021.044.000058-8-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2021
CONTRATO Nº 0014/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ITENS FRUSTRADOS), PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA 
JUVENTUDE.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
EMPRESA: DDG BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA-ME.
CNPJ: 02.591.160/0001-88
VALOR GLOBAL: R$ 75.072,54 (Setenta e cinco mil, setenta e dois reais e cinquenta e 
quatro centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 03 (<)Y") +'"'".
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/03/2022

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2022.

FABIANO DE PAULA
Matr. 40.798

Presidente da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2021.044.000058-8-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2021
CONTRATO Nº 0015/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ITENS FRUSTRADOS), PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA 
JUVENTUDE.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
EMPRESA: DISTRIBUIDORA CAMPISTA LTDA.
CNPJ: 30.110.332/0001-90
VALOR GLOBAL: R$ 4.029,89 (Quatro mil e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 03 (<)Y") +'"'".
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/03/2022

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2022.

FABIANO DE PAULA
Matr. 40.798

Presidente da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2021.044.000017-1-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021
CONTRATO Nº 0016/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
EMPRESA: DISTRIBUIDORA CAMPISTA LTDA.
CNPJ: 30.110.332/0001-90
VALOR GLOBAL: R$ 64.157,33 (Sessenta e quatro mil, cento e cinquenta e sete reais e 
trinta e três centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 04 ([>$<)/) +'"'".
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/04/2022

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2022.

FABIANO DE PAULA
Matr. 40.798

Presidente da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

Fundação Municipal da Infância e da Juventude
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2021.044.000017-1-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021
CONTRATO Nº 0017/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
EMPRESA: BRUMAR BAZAR E MERCEARIA LTDA.
CNPJ: 11.991.633/0001-25
VALOR GLOBAL: R$ 79.014,93 (Setenta e nove mil, quatorze reais e noventa e três 
centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 04 (!"#%&') *+8+8.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/04/2022

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2022.

FABIANO DE PAULA
Matr. 40.798

Presidente da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2021.044.000017-1-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021
CONTRATO Nº 0018/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
EMPRESA: DDG BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 02.591.160/0001-88
VALOR GLOBAL: R$ 22.812,78 (Vinte e dois mil, oitocentos e doze reais e setenta e oito 
centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 04 (!"#%&') *+8+8.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/04/2022

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2022.

FABIANO DE PAULA
Matr. 40.798

Presidente da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMPDCA

Edital N.º 009/2022

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMPDCA, no uso de suas atribuições legais, torna pública e CONVOCA os 
Conselheiros de Direitos Titulares e Suplentes para a reunião ordinária que será realizada 
no dia 10 de Maio do corrente ano, às 14 horas, em primeira convocação, e às 14h30min, 
em segunda e última convocação, no auditório da PMCG – Centro Administrativo José Alves 
de Azevedo (CAJAA), situado R. Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, 47, nesta cidade, com 
a seguinte pauta:

1- Aprovação da Ata anterior;
2- Leitura de expediente;
3- Discussões acerca da operacionalização do SIPIA no Município;
4- Recomposição da Comissão Especial para elaboração do PMPI;
5- Discussões acerca da XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente;
6- Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de abril de 2022.

Fabiano de Paula
Presidente do CMPDCA

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque 
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, vem por 
meio deste, com fulcro no art. 109 § 3º da Lei 8.666/93, informar que a empresa M.F.S. 
GUIMARÃES EMPREENDIMENTOS LTDA, interpôs, tempestivamente, recurso contra a 
decisão da Comissão Permanente de Licitação na Tomada de Preços nº. 005/2022, cujo 
objeto é a obra de reforma da Creche Escola Martin Luther King, Rua 09, s/ n°, Bairro 
Novo Eldorado - Campos dos Goytacazes – RJ.

Vale ressaltar ainda que, tanto os autos do processo quanto o inteiro teor da razão 
recursal, encontram-se com vistas franqueadas aos demais participantes do certame, 
caso queiram impugnar o recurso.

Campos dos Goytacazes, 06 de maio de 2022.

José Carlos Ferreira Monteiro
Comissão Permanente de Licitação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

O Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no processo nº. 2022.205.000071-9-PR, 
Tomada de Preços nº. 009/2022, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, obra de 
reforma do CIEP Prof.ª Carmem Sylvia Carneiro, localizada na Rua Edgard Monteiro, 
n° 1740, Parque Eldorado, Campos dos Goytacazes – RJ, à licitante vencedora ÚNICA 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.621.546/0001-
71, com o valor total de R$ 762.380,39 (setecentos e sessenta e dois mil, trezentos e 
oitenta reais e trinta e nove centavos).

PUBLIQUE-SE. 

Em, 02 de maio de 2022. 

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2022

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

O Pregoeiro do Instituto Municipal de Trânsito e Transporte, “in fi ne”, com fulcro no art. 4º, 
da Lei n° 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados 
que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº 002/2022, conforme 
discriminado abaixo:

 Objeto: Registro de preços para futura e eventual IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
INTELIGENTE, nas interseções viárias do município de Campos dos Goytacazes/RJ, 
bem como a realização dos serviços envolvidos, com fornecimento de materiais, 
disponibilização de equipamentos e de pessoal especializado para a perfeita execução 
dos serviços, como a implantação de novos semáforos e retirada das estruturas 
anteriores, da implantação de sistema de gestão e sistema inteligente de tráfego e 
da manutenção corretiva do sistema semafórico, para atender as necessidades do 
Instituto Municipal de Trânsito e Transporte – IMTT.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 23 de maio de 2022, 
às 10h (dez horas).

O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, 
a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de 
Azeredo Furtado n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, telefones nº 
(22) 98175-2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados 
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento 
em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 
folhas (referência report ou similar).
Campos dos Goytacazes, 06 de maio de 2022.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

Comissão Permanente de Licitação
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